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INFORMAÇÕES     BÁSICAS      

INDICAÇÃO N.º /2025

INICIATIVA VEREADOR VITOR SOARES LOUZADA

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição:

Indicação: Ao Exmo Sr Nilo André Locatelli de Oliveira, 
Secretário Municipal de Obras de Colatina- ES. 

SOLICITANDO:  

Mutirão de limpeza na rua Ormando 
Cristo bairro São Judas Tadeu.

JUSTIFICATIVA

A mesma se faz necessária, pois, moradores da localidade reclamam do lixo e 
entulho acumulado ao longo da rua, dificultando o acesso de pessoas e veículos, 
principalmente no final da rua.

Sala das Sessões
em, 17de Outubro de 2025

Vitor Soares Louzada 
Vereador – Autor
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